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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

LEI

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1.410/2022
DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele promulga a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica reestruturado o Conselho Municipal de Alimentação Escolar — CAE, com a finalidade de assessorar a entidade

executora  do  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE  –  junto  aos  estabelecimentos  de  Educação  Infantil,  de  Ensino

Fundamental e às entidades educacionais subvencionadas pelo Município, em conformidade com a Lei Federal n°. 11.947, de 16 de junho

de 2009, e Resolução/CD/FNDE n°. 06, de 08 de maio de 2020, devendo motivar a participação de órgãos públicos e da comunidade na

execução de seus objetivos, competindo-lhe especificamente:

I - monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos na Alimentação Escolar;

II  -  analisar o Relatório de Acompanhamento da Gestão PNAE, emitido pela Entidade Executora,  contido no Sistema de Gestão de

Conselhos - SIGECON Online, antes da elaboração e do envio do parecer conclusivo;

III - analisar a prestação de contas do gestor e emitir Parecer Conclusivo acerca da execução do Programa no SIGECON Online;

IV - comunicar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, aos Tribunais de Contas, à Controladoria Geral da União,

ao Ministério Público e aos demais órgãos de controle sobre qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE, inclusive em

relação ao apoio para funcionamento do CAE, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros;

V - fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamento da execução do PNAE, sempre que solicitado;

VI - realizar reunião especifica para apreciação da prestação de contas com a participação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros

titulares;

VII - elaborar o Regimento Interno, observando o disposto nesta Lei e de acordo com as resoluções do FNDE;

VIII - elaborar o Plano de Ação do ano em curso e/ou subsequente a fim de acompanhar a execução do PNAE nas Escolas e Centros

Municipais de Educação Infantil – CMEI – de sua Rede de Ensino, bem como nas Escolas conveniadas e demais estruturas pertencentes ao

Programa, contendo previsão de despesas necessárias para o exercício de suas atribuições e encaminhá-las à Entidade Executora antes do

início do ano letivo.

§ 1º - O Presidente é o responsável pela assinatura do Parecer Conclusivo do CAE e, no seu impedimento legal, o Vice-Presidente o fará.

§ 2º - O CAE poderá desenvolver suas atribuições em regime de cooperação com os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional

estaduais e municipais e demais conselhos afins, e, juntos, deverão observar as diretrizes pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar

e Nutricional – CONSEA.

§ 3° -  Quando do exercício das atividades do CAE, previstos nesta Lei  e nas Resoluções do FNDE, recomenda-se a liberação dos

servidores públicos para exercer as suas atividades no Conselho, de acordo com o Plano de Ação elaborado pelo CAE, sem prejuízo das

suas funções profissionais.

Art. 2º. Os cardápios do Programa de Alimentação Escolar, serão elaborados por nutricionistas responsáveis com a participação

do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE, com a utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando os referenciais

nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a tradição alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e na diversificação

agrícola da região e na alimentação saudável adequada.

Art.  3°. O  Conselho  Municipal  de  Alimentação  Escolar  -  CAE  será  constituído  por  7  (sete)  membros,  com  a  seguinte

composição:

I - 1 (um) representante indicado pelo Chefe do Poder Executivo;

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes, indicados pelo respectivo órgão de representação,

devendo uma vaga representar os docentes, a serem escolhidos por meio de assembleia especifica, para este fim, registrada em ata;

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos matriculados na Rede de Ensino a qual pertença a Entidade Executora, indicados pelos

Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembleia específica para tal fim,

registrada em ata;

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembleia específica para tal fim, registrada em ata.

§ 1º - Os discentes só poderão ser indicados e eleitos quando forem maiores de 18 anos ou emancipados.

§ 2º - Preferencialmente, um dos representantes a que se refere o inciso II deste artigo deve pertencer a categoria de docentes.

§ 3º - Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo segmento representado, com exceção dos membros titulares do inciso II

deste artigo, os quais poderão ter como suplentes qualquer uma das entidades referidas no inciso.

§ 4º - Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reeleitos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.

§  5º  -  Em caso  da  não  existência  de  órgãos  de  classe,  conforme  estabelecido  no  inciso  II  deste  artigo,  os  docentes,  discentes  ou

trabalhadores na área da educação deverão realizar reunião, convocada especificamente para esse fim e devidamente registrada em ata.

§ 6º - Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas das Entidades Executoras para compor o Conselho de Alimentação Escolar e do

Nutricionista RT das EEx para compor o CAE.

§ 7º - A nomeação dos membros do CAE deverá ser feita por ato do Poder Executivo, de acordo com a Lei Orgânica do Município,

observadas  as  disposições  previstas  neste  artigo,  obrigando-se  a  Entidade  Executora  a  acatar  todas  as  indicações  dos  segmentos

representados.
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§ 8º - O Conselho Municipal de Alimentação Escolar reunir-se-á ordinariamente, com a presença de pelo menos metade de seus membros

em primeira convocação e em segunda convocação com qualquer número, decorridos trinta minutos após o horário marcado.

§ 9º - Os dados referentes ao CAE deverão ser informados pela Entidade Executora por meio do cadastro disponível no portal do FNDE

(www.fnde.gov.br) e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do ato de nomeação, deverão ser encaminhados ao FNDE

ofício de indicação do representante do Poder Executivo, bem como cópia dos seguintes documentos:

I - atas relativas aos incisos II, III e IV do art. 3º, desta Lei; 

II - ato administrativo de nomeação do CAE; e

III - ata de eleição do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho.

§ 10 - A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV do

art. 3º desta Lei.

§ 11 -  O CAE terá um Presidente e  um Vice-Presidente,  eleitos dentre os membros titulares,  por no mínimo, 2/3 (dois terços)  dos

conselheiros titulares, em sessão plenária especialmente voltada para este fim, com o mandato coincidente com o do Conselho, podendo

ser reeleitos uma única vez consecutiva.

§ 12 - O Presidente e/ou o Vice-Presidente poderão ser destituídos, em conformidade com o disposto no Regimento Interno do CAE, sendo

imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) para completar o período restante do respectivo mandato do Conselho.

§ 13 - Após a nomeação dos membros do CAE, as substituições dar-se-ão somente nos seguintes casos:

I - mediante renúncia expressa do conselheiro; 

II - por deliberação do segmento representado;

III - pelo descumprimento das disposições previstas no Regimento Interno do Conselho, desde que aprovada em reunião convocada para

discutir esta pauta específica.

§ 14 - Nas hipóteses previstas no § 13, a cópia do correspondente termo de renúncia ou da ata da sessão plenária do CAE ou ainda da

reunião do segmento, em que se deliberou pela substituição do membro, deverá ser encaminhada ao FNDE pela Entidade Executora.

§ 15 - Nas situações previstas nos §§ 10 e 11, o segmento representado indicará novo membro para preenchimento do cargo, mantida a

exigência de nomeação por ato do Chefe do Executivo Municipal, conforme o caso.

§ 16 - No caso de substituição de conselheiro do CAE, na forma do § 12, o período do seu mandato será complementar ao tempo restante

daquele que foi destituído.

§ 17 - A aprovação ou as modificações no Regimento Interno do CAE somente poderá ocorrer pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços)

dos conselheiros titulares.

§ 18 - O exercício do mandato de conselheiro do CAE é considerado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal através da Secretaria Municipal da Educação deverá:

I  -  garantir  ao CAE, como órgão deliberativo, de fiscalização e de assessoramento,  a infraestrutura necessária à  plena execução das

atividades de sua competência, tais como:

a) local apropriado com condições adequadas para as reuniões do Conselho;

b) disponibilidade de equipamentos de informática;

c) transporte para deslocamento dos membros aos locais relativos ao exercício de sua competência, inclusive para as reuniões ordinárias e

extraordinárias do CAE;

d) disponibilidade de recursos humanos e financeiros, previstos no Plano de Ação do CAE, necessários às atividades inerentes às suas

competências e atribuições, a fim de desenvolver as atividades de forma efetiva.

II - fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os documentos e informações referentes à execução do PNAE em todas as etapas, tais

como: editais de licitação e/ou chamada pública, extratos bancários, cardápios, notas fiscais de compras e demais documentos necessários

ao desempenho das atividades de sua competência;

III - realizar em parceria com o FNDE, a formação dos conselheiros sobre a execução do PNAE e temas que possuam interfaces com este

Programa;

IV - divulgar as atividades do CAE por meio de comunicação oficial da Entidade Executora.

Art. 5º. O Programa de Alimentação Escolar será executado com:

I - recursos próprios do Município consignados no orçamento anual; 

II - recursos transferidos pela União e pelo Estado;

III - recursos financeiros ou produtos doados por entidades particulares, instituições estrangeiras ou internacionais.

Art.  6º. O Regimento Interno a ser instituído pelo CAE deverá observar  o  disposto nesta Lei  e  nos arts.  34,  35 e 36 da

Resolução/CD/FNDE nº. 06, de 08 de maio de 2020, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

§ 1º - A aprovação ou as modificações no Regimento Interno do CAE somente poderão ocorrer pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços)

dos conselheiros titulares.

§ 2º - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á por iniciativa do Presidente ou dos membros do CAE que representem no mínimo

1/4 (um quarto) dos Conselheiros.

Art. 7º. As despesas provenientes da execução desta Lei correrão à conta de verbas próprias constantes do Orçamento vigente.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal nº. 750/1995 e demais disposições em

contrário.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 13 de setembro de 2022.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.411/2022
DENOMINA DE JOÃO NOGUEIRA DA SILVA  A PONTE QUE LIGA O
BAIRRO CENTRO AO BAIRRO ALTO DE SANTA LUZIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI:

Art.1º.  Fica denominada  “João Nogueira da Silva” a ponte que liga o bairro Centro ao bairro Alto de Santa Luzia, do

Munícipio de Nova Cruz, RN.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 13 de setembro de 2022.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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LEI Nº 1.412/2022
DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  O  CENTRO
SOCIAL PASTOR FIRMINO LUIZ DA SILVA EM NOVA CRUZ/RN, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI:

Art. 1º. É declarada utilidade pública municipal o Centro Social Pastor Firmino Luiz da Silva em Nova Cruz/RN, constituído
em 21 de Janeiro de 2018, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ nº 36.070.637/0001-00,
com sede na Rua Sete de Setembro, nº 153, Centro, Sala A – CEP: 59.215-000 - Nova Cruz - Rio Grande do Norte.

Art.  2º. A  Utilidade  Pública  no  artigo  anterior  aplica-se,  no  que  couber,  no  âmbito  do  município  de  Nova  Cruz,
responsabilizando-se a Prefeitura Municipal de Nova Cruz pelas providências necessárias ao cumprimento da presente legislação.

Art. 3º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade:

 I – substituir os fins constantes do estatuto ou deixar de cumprir as disposições estatutárias; 
II – alterar a sua denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da averbação no Registro Público, não comunicar a
ocorrência ao departamento competente da administração pública municipal local. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 13 de setembro de 2022.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 185/2022 – GP 

DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE BEM
MÓVEL  (NOTEBOOK  ACER) PARA PROFESSORES  DA  REDE
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO NOVA CRUZ/RN, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ,  ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas Atribuições Constitucionais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a necessidade de definir e regulamentar os critérios para distribuição de Bem Móvel (Notebook
Acer)  para professores da Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO a Lei Nº 14.172, de 10 de junho de 2021, que dispõe sobre a  garantia de acesso à internet, com
fins educacionais, a alunos e professores da educação básica pública.

RESOLVE:

Art.  1º. Regulamentar  os  critérios  para  distribuição  de  Bem  Móvel  (Notebook  Acer)  para  professores  da  Rede
Municipal de Ensino.

Art. 2º. A distribuição de Bem Móvel (Notebook Acer) supracitado nesta Portaria será realizada, conforme os critérios
apresentados no Contrato de Comodato de Bem Móvel Notebook Acer e seu respectivo Termo de Entrega  do Equipamento em
comodato, constituído de cláusulas e condições.

Art. 3º.  O Contrato e seu Termo estão diretamente vinculados ao Contrato de Empréstimo de         um         notebook
acer         modelo         A515-54VN         (15-10210U/4GB/SSD256GB/WINDOWS10PRO) PN:NX.HQMAL.013, e por assim

ser, caso aquele venha extinguir-se anterior ao prazo estipulado no presente instrumento contratual, este também será ́ imediatamente
declarado   extinto,   estando   o(a)   professor (a)   obrigado(a)   a   restituir   o equipamento, conforme as disposições previstas
nas cláusulas acordadas no item – Das obrigações   do(a) comodatário(a), apresentadas no Contrato, o qual é regido e amparado pelo
Código Civil Brasileiro vigente, Lei 10.406/02 e legislação pertinente à matéria, não podendo qualquer das partes alegar
desconhecimento da lei, cláusulas e disposições ora pactuadas.

Art. 4º. A entrega desse Bem Móvel se configurará num empréstimo gratuito pela comodante, na qualidade de  legítima
proprietária de um notebook Acer, ao(a) comodatário(a) dos direitos de uso e gozo do notebook Acer modelo A515-54-54VN, em
estado novo e perfeito funcionamento, o qual viabiliza condições para fins de uso profissional, conforme a descrição e estado de
conservação dispostos no Termo de Entrega do equipamento em comodato.

I - O referido equipamento deverá ser utilizado única e exclusivamente durante o exercício das atividades profissionais,
enquanto servidor municipal docente da Secretaria Municipal de Educação. Em caso de exoneração, aposentadoria ou mudança de
Secretaria ou Ente Público, o(a) profissional deverá restituir  o   bem acima especificado nas mesmas condições que o recebeu,
ficando obrigado(a) a reparar o mesmo em perdas e danos, no valor do equipamento, não inferior ao do valor de mercado calculado
com base na data do fato, não excetuadas as responsabilidades civis e criminais a que possa sujeitar-se.

II  -  O notebook,  objeto  mencionado,  tem a  finalidade  de  ser  mais  um recurso  didático  para  ampliar  o  trabalho
pedagógico e, assim, possibilitar novas práticas docentes, como também o enriquecimento do processo ensino-aprendizagem.

Art. 5º. Trata-se da apresentação detalhada sobre os(as) profissionais que serão ou não contemplados com o notebook 
descrito no Art. 3º deste documento legal.

Praça Luiz José Moreira, N°185, Centro – Nova Cruz/RN
CNPJ//MF:08.144.784/0001-33

www.novacruz.rn.gov.br
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I – Será contemplado o(a) professor(a) efetivo(a) em atividades laborais apenas como titular de turma e exercendo as
funções de: professor de hora-atividade,  de coordenador,  supervisor e apoio pedagógico,  gestor  escolar (diretor e vice-diretor),
secretario municipal e técnico(a) do órgão central (Secretaria Municipal de Educação).

II -  Gestores(as) comissionados(as) com cargo de Diretor(a).

III - Não serão contemplados com o notebook:  professores(as) efetivos(as) em desvio de função,  com atuação em
secretaria escolar,  como mestre de disciplina,  em biblioteca,  sala de leitura,  como professor auxiliar,  com função de cuidador,
professor(a) readaptado, salvo se  estiver em função de coordenação escolar e apoio pedagógico, professor(a) que está cedido(a) e/o
em parceria e permuta com outros órgãos, secretarias e municípios, professor(a) efetivo de outros municípios que prestem serviço
em condição de permutas intermunicipais ou estaduais, profissional efetivo(a) em outros cargos (ASG, auxiliar administrativo-
escolar, entre outros), em função de professor(a), auxiliar de professor ou de hora-atividade, vice-diretor(a) comissionado que não
seja do quadro do magistério, professor(a), auxiliar de professor(a) e cuidadores(as) contratados(as).

Art. 6º. É dever do(a) servidor(a), manter os cuidados necessários quanto à segurança, zelando pela integridade física do
mesmo computador, protegendo-o da ação prejudicial de terceiros, bem como fica  vedado a prática de subcomodatar ou locar o bem
objeto deste instrumento a terceiros, além de ceder ou transferir esse dispositivo portátil sem prévia autorização, por escrito, da
comodante.

Art. 7º. O dispositivo portátil (notebook) não será entregue a terceiros, apenas ao(à) servidor(a), com a apresentação dos
documentos pessoais (RG e CPF).

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 15 de setembro de 2022.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal  

Praça Luiz José Moreira, N°185, Centro – Nova Cruz/RN
CNPJ//MF:08.144.784/0001-33

www.novacruz.rn.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 140901/2022

Pregão Eletrônico nº 32/2022

Processo nº331021/2022
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Município Projeto/Atividade: 2002 Manutencao Das Ações Do Gabinete Do Prefeito Natureza De Despesa: 339039- Outros Serviços De Terceiros 
– Pessoa Jurídica; Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos
Unidade Orçamentária: 02.001 - Gabinete Do Prefeito Função: 04 Administração Sub Função: 125 Normatização E Fiscalização Programa: 
0004 Gestão, Manutenção E Serviço Ao Município Projeto/Atividade: 2004 Manutenção Das Ações Da Procuradoria Municipal Natureza De 
Despesa: 339039- Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos Unidade 
Orçamentária: 02.001 - Gabinete Do Prefeito Função: 14 Direito Da Cidadania Sub Função: 422 Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 
Programa: 0004 Gestão, Manutenção E Serviço Ao Município Projeto/Atividade: 2128 Manutenção Das Ações Do Conselho Tutelar Da Criança 
E Do Adolescente Natureza De Despesa: 339039- Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não 
Vinculados De Impostos Unidade Orçamentária: 03.001 - Secretaria Municipal De Administração Função: 04 Administração Sub Função: 122 
Administração Geral Programa: 0004 Gestão, Manutenção E Serviço Ao Município Projeto/Atividade: 2007 Manutenção Das Ações Da Secretaria 
Municipal De Administração Natureza De Despesa: 339039- Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte De Recurso: 15000000-Recursos 
Não Vinculados De Impostos Unidade Orçamentária: 05.001 - Secretaria Municipal De Tributação E Arrecadação Função: 04 Administração Sub 
Função: 123 Administração Financeira Programa: 0004 Gestão, Manutenção E Serviço Ao Município Projeto/Atividade: 2010 Manutenção Das 
Ações Da Secretaria Municipal De Tributação E Arrecadação Natureza De Despesa: 339039- Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte 
De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos Unidade Orçamentária: 06.001 - Secretaria Municipal De Planejamento E Meio 
Ambien Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral  Programa: 0004 Gestão, Manutenção E Serviço Ao Município Projeto/
Atividade: 2011 Manutenção Das Ações Da Secretaria Municipal De Planejamento E Meio Ambiente Natureza De Despesa: 339039- Outros 
Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos Unidade Orçamentária: 07.001 - 
Secretaria Municipal Serv. Urbanos, Transportes E Obras
Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral Programa: 0004 Gestão, Manutenção E Serviço Ao Município Projeto/Atividade: 
2013 Manutenção Das Ações Da Sec. De Serviços Urbanos, Transporte E Obras públicas Natureza De Despesa: 339039- Outros Serviços De 
Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos Unidade Orçamentária: 08.001 - Secretaria 
Municipal De Saúde Função: 10 Saúde Sub Função: 122 Administração Geral Programa: 0004 Gestão, Manutenção E Serviço Ao Município Projeto/
Atividade: 2018 Manutenção Das Ações Do Fundo Municipal De Saúde- FMS Natureza De Despesa: 339039 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa 
Jurídica Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos Fonte De Recurso: 15001002- Recursos Não Vinculados De Impostos 
-Identificação Das Despesas Com Ações E Serviços Públicos De Saúde Unidade Orçamentária: 08.001 - Secretaria Municipal De Saúde Função: 10 
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Saúde Sub Função: 301 Atenção Básica Programa: 0009 Atenção Primária À Saúde Projeto/Atividade: 2022 Manutenção Do Programa De Atenção 
Primária Em Saúde Natureza De Despesa: 339039 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não 
Vinculados De Impostos Fonte De Recurso: 15001002- Recursos Não Vinculados De Impostos -Identificação Das Despesas Com Ações E Serviços 
Públicos De Saúde Fonte De Recurso: 16000000- Transferências Fundo A Fundo De Recursos Do Sus Provenientes Do Governo Federal - Bloco 
De Manutenção Das Ações E Serviços Públicos De Saúde Unidade Orçamentária: 08.001 - Secretaria Municipal De Saúde Função: 10 Saúde Sub 
Função: 302 Assistência Hospitalar E Ambulatorial Programa: 0010 Atenção Especializada À Saúde Projeto/Atividade: 2025 Manutenção Das 
Ações De Média E Alta Complexidade – Mac Natureza De Despesa: 339039 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos Fonte De Recurso: 15001002- Recursos Não Vinculados De Impostos 
-Identificação Das Despesas Com Ações E Serviços Públicos De Saúde  Fonte De Recurso: 16000000- Transferências Fundo A Fundo De Recursos 
Do Sus Provenientes Do Governo Federal - Bloco De Manutenção Das Ações E Serviços Públicos De Saúde Unidade Orçamentária: 09.001 - 
Secretaria Municipal De Educação Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral  Programa: 0004 Gestão, Manutenção E 
Serviço Ao Município Projeto/Atividade: 2033 Manutenção Das Ações Da Secretaria Municipal De Educação Natureza De Despesa: 339039 Outros 
Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos Unidade orçamentária: 09.001 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Função: 12 Educação Sub função: 361 Ensino fundamental Programa: 0015 FORTALECIMENTO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL Projeto/atividade: 2050 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB Natureza 
de despesa: 339039 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 15400000-Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos Unidade orçamentária: 09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Função: 12 Educação Sub função: 361 Ensino 
fundamental Programa: 0015 FORTALECIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL Projeto/atividade: 2036 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL Natureza de despesa: 339039 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 15000000- Recursos não 
Vinculados de Impostos 15001001-Recursos não Vinculados de Impostos -Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino Unidade orçamentária: 09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Função: 12 Educação Sub função: 361 Ensino fundamental 
Programa: 0015 FORTALECIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL Projeto/atividade: 2035 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO SALÁRIO 
EDUCAÇAO – FUNDAMENTAL Natureza de despesa: 339039 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 15500000-Transferência 
do Salário-Educação Unidade orçamentária: 09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Função: 12 Educação Sub função: 365 
Educação infantil Programa: 0014 FORTALECIMENTO DO ENSINO INFANTIL Projeto/atividade: 2044 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO 
ENSINO INFANTIL- PRÉ ESCOLA Natureza de despesa: 339039 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 15001001-Recursos não 
Vinculados de Impostos -Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino Unidade orçamentária: 09.001 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Função: 12 Educação Sub função: 365 Educação infantil Programa: 0014 FORTALECIMENTO DO ENSINO 
INFANTIL Projeto/atividade: 2052 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA- FUNDEB Natureza de despesa: 
339039 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 15400000-Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Unidade orçamentária: 09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Função: 12 Educação Sub função: 365 Educação infantil Programa: 
0014 FORTALECIMENTO DO ENSINO INFANTIL Projeto/atividade: 2181 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL- CRECHE 
Natureza de despesa: 339039 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 15001001-Recursos não Vinculados de Impostos -Identificação 
das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino Unidade orçamentária: 09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Função: 12 Educação Sub função: 365 Educação infantil Programa: 0014 FORTALECIMENTO DO ENSINO INFANTIL Projeto/atividade: 2183 
MANUTENÇAO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - CRECHE- FUNDEB Natureza de despesa: 339039 Outros Serviços De Terceiros – 
Pessoa Jurídica Fonte: 15400000-Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos Unidade Orçamentária: 10.001 - Secretaria 
Municipal De Assistência Social Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral Programa: 0004 Gestão, Manutenção E Serviço 
Ao Município Projeto/Atividade: 2060 Manutenção Das Atividades De Apoio A Organização E Gestão Do Suas- FMAS Natureza De Despesa: 
339039 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos ; Valor percentual 
de desconto de 1,15% aplicado ao valor total orçado de R$ 5.945.196,00 (cinco milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, cento e noventa e seis 
reais), totalizando R$ 5.876.826,25 (cinco milhões, oitocentos e setenta e seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos) a ser 
pago conforme cronograma físico-financeiro; Signatários: pelo Contratante, Flávio César Nogueira e, pelo Contratado, Antônia de Maria Santos de 
Oliveira.
 
Nova Cruz/RN, 14 de setembro de 2022.
 

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°94
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 

PROCESSO Nº 801089/2022

Aos 13 dias do mês de setembro do ano de 2022, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça
Luiz José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR
NOGUEIRA,  brasileiro,  casado,  empresário,  portador  da  Carteira  da  Identidade  n.º  1400429,  expedida  pela  SSP/RN  e  do  CPF  n.º
914.478.364-72,  residente  e  domiciliado  à  Rua  Assis  Chateaubriand,  587,  Centro,   Nova  Cruz/RN,  doravante  denominado  ÓRGÃO
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2022,
homologado em 12 de setembro de 2022, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à Futura Contratação de empresa para prestação de serviços de
consultoria no atendimento ao eSocial  efetuando a qualificação cadastral  dos trabalhadores,  avaliação  dos  processos  e  rotinas
desempenhadas  pelos  setores  de  Recursos  Humanos,  Folha  de  Pagamento,  Interpretação  Técnica  das  informações  do  eSocial,
destinados  a  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  de  Nova  Cruz/RN ,  conforme descrição  abaixo
relacionada:

Fornecedor: T L A BEZERRA 

CNPJ: 24.909.650/0001-12
Telefone: (84) 9922-1426/ (84) 
3331-5158

Email: ASSESSORIA@TBCONTABIL.COM

Endereço: R PROFESSOR ALFREDO SIMONETE, 832 , CENTRO, ASSU/RN, CEP: 59650-000

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)

1 0032967 - Prestação de serviços de consultoria no 
atendimento ao eSocial efetuando a qualificação 
cadastral dos trabalhadores, avaliação dos processos e 
rotinas desempenhadas pelos setores de Recursos 
Humanos, Folha de Pagamento, Interpretação Técnica 
das informações do eSocial

tb contabil SERVIÇO 12,00 1.990,000 23.880,00

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 23.880,00 (vinte e três mil, oitocentos e oitenta reais ).

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a contratar os serviços
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do
registro, a preferência de execução em igualdade de condições.
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida à ordem de classificação.
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
assumidas com o Contratante.
3.4 As aquisições adicionais  por  outros  órgãos  ou  entidades não poderão exceder,  por  órgão ou entidade,  a  cem por  cento dos
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Execução ou instrumento contratual equivalente.
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
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4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido:
4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado,  no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência;
4.3.2  Definitivamente, mediante termo padronizado, em até  10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.
4.3.3  Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta  mil reais),  o  recebimento será efetivado por meio de
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.
4.5 A  atestação  de  conformidade  da  entrega  do(s)  objeto(s)  caberá  ao  Gestor(es)  de  Contrato(S) o  Sr.  JOSÉ  EDUARDO
FERNANDES DE OLIVEIRA, designado pela Portaria nº 251/2021-GP.
4.6 O(s)  representante(s)  do  Município  de  Nova  Cruz  anotará(ão)  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com a
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente,
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa
pelo Município de Nova Cruz.

5.1.1  No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias,
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste,
interromper-se-ão  os  prazos  oponíveis  à  unidade gestora exclusivamente  quanto  ao  credor  correlato à  pendência,  sem prejuízo ao
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade.

5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a execução dos serviços caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. JOSÉ
EDUARDO FERNANDES DE OLIVEIRA,  designado pela  Portaria  nº  251/2021-GP e ao Sr.  Laércio  de  Lima Pontes,  conforme
determinado na Portaria nº 003/2018-GP.
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de
recursos, e os seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou 
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.
5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
6.1 A execução dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação destes.
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,  mesmo que a entrega deles
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.
6.4 Os serviços deverão ser realizados no local determinado pela Administração com início no prazo de até 2 (dois) dias após o
recebimento da Ordem de Serviço, devendo a informação ser recebida em prazo hábil para a regular execução.
6.5 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos serviços, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores àquelas oferecidas pela CONTRATADA.
6.6 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até  2 (dois) dias  pela
contratada, sem ônus para a Administração.
6.7 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo.
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6.7.1 Uma  vez  que  fique  constatados  sinais  externos  de  avarias  nos  produtos  ou,  qualquer  irregularidade  quando  as
especificações contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até
2 (dois) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria.
6.7.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima,
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da data de entrega dos bens.

6.8 Os serviços deverão ter garantia e responsabilidade total pela Contratada. 
6.9 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com
aquelas estabelecidas no instrumento contratual.
6.10 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas.
6.11 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato;
6.12 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas
nos arts. 81 a 99 da mesma lei.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente:

I – ADVERTÊNCIA;
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados ou na correção das falhas, vícios, imperfeições
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a
contar da notificação.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá
ser rescindido a critério da PMNC

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital,  apresentar documentação
falsa,  ensejar  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  a  execução  no  contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato.
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada,
a juízo da Administração.
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das
responsabilidades penal e civil.
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 6 (seis) meses, contado a partir da assinatura da
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o
custo dos bens registrados.
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
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8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.6 Quando  o  preço  de  mercado  se  tornar  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I -  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido da execução dos serviços;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.
9.2 Os serviços  deverão  propiciar  segurança  necessária,  e  deverão  ser  executados  no  endereço  constante  na  Ordem de  Serviço,
acompanhados das respectivas notas fiscais;
9.3  Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
II - Definitivamente,  após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o
contraditório e ampla defesa:

I - A pedido, quando:
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem
o custo do material.

II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos
dela decorrentes.

III - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência da Ata;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO
11.1 As Contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos
responsáveis pelas Secretarias Municipais.
11.2 A emissão das ordens de seviços,  sua retificação ou cancelamento,  total  ou parcial,  será igualmente autorizada pelos Órgãos
requisitante.
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo eles serem
respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
12.1 Executar os serviços, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados neste no Edital e Termo de Referência, sujeitos
a multa;
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento,
movimentos, etc.;
12.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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12.4 Arcar com todos os insumos que a contratação, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que
incidam na execução do objeto
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA
para outras entidades;
12.6 Executar os serviços nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal;
12.7 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;
12.8 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com
o regime de direito público.

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;
13.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
fixando o prazo para sua correção;
13.7 Observar  para  que  durante  toda  vigência  do  contrato  sejam  mantidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  da
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação,  solicitando desta,  quando for o caso,  a documentação que substitua aquela com o prazo de
validade vencido;
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução.
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 33/2022  e a proposta das empresas classificadas em
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado.
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002
e demais normas aplicáveis.
14.3 A publicação  resumida  desta  Ata  de  Registro  de  Preço  na  imprensa  oficial,  condição  indispensável  para  sua  eficácia,  será
providenciada pelo Contratante.
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E,  por  estarem assim,  justas  e  contratadas,  firmam o  presente  instrumento  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  na  presença  das
testemunhas que também o subscrevem.

 Nova Cruz/RN, 13 de setembro de 2022

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ – PREFEITURA                                                                                                 T L A BEZERRA   
        CNPJ  nº  08.144.784/0001-33                                                                                                            CNPJ/MF nº 24.909.650/000

PROMITENTE CONTRATADO                                                                                                    PROMITENTE CONTRATANTE                    
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO

Pregão Eletrônico 28/2022
PROCESSO Nº 623001/2022

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO FURGÃO/FURGONETA ORIGINAL DE
FÁBRICA, ZERO KM, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA PARA SIMPLES REMOÇÃO, PARA A ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, TUDO DE ACORDO COM O QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN, tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 28/2022, destinado
à Registro de Preços para a aquisição de um veículo tipo furgão/furgoneta original de fábrica, zero km, adaptado para ambulância para
simples remoção,  para a  atender  as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, tudo de acordo com o que determina a legislação
vigente, tendo transcorridas as fases de lances e de análise dos documentos de habilitação,  conforme Ata da Sessão Pública anexa; e
observados os preceitos do Decreto n.º 06 de 11/01/2017 e da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002; ADJUDICA o objeto da licitação à:

Vencedor(es): BR-PRIME-COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 19.180.210/0001-37 E-mail: BRPRIMECOMERCIAL@YAHOO.COM.BR 
Telefone: (61) 3772-6218 

Endereço: R DAS FIGUEIRAS, 0 LOTE 07 LOJA 66 67 68 E 69 PAR91A, NORTE (AGUAS CLARAS) , BRASILIA /RN, CEP: 
71906-750 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço (R$) Total (R$)

00000 1 0032484 - Veículo furgoneta/furgão original 
de fábrica; zero km, vendido por uma 
concessionária autorizada pelo fabricante ou 
pelo próprio fabricante, antes de seu registro de 
emplacamento e licenciamento em 
conformidade com a deliberação do 
CONTRAN n.º: 64/2008 e legislação federal 
vigente; adaptado para AMBULÂNCIA PARA 
SIMPLES REMOÇÃO, para condução por 
motoristas habilitados com carteira B; 
ANO/MODELO: 2022/2022 ou 
ANO/MODELO: 2022/2023, A estrutura da 
cabine e carroceria será original, construída em 
aço ou monobloco, chassi com o comprimento 
total de 5.000mm ou superior, distância entre os
eixos de 3.200mm ou superior; altura interna do
salão de atendimento de 1.300mm ou superior. 
Motor mínimo 1.6 diesel, motorização dianteira
de 4 cilindros ou superior, com ar condicionado
dianteiro original de fábrica, banco para 
motorista e dois acompanhantes na cabine, 
Potência mínima 114 cv, tração dianteira, 
direção hidráulica ou elétro-hidraulica, freios 
dianteiros a discos ventilados e traseiros a 
discos sólidos, capacidade mínima do tanque de
combustível 60 litros, sistema de segurança 
com ABS, air bag dupla frontal com três pontos
de proteção, ESP (Controle de estabilidade), 
Hill-Assist - Sistema auxiliar de partida em 
rampa, Indicador de ausência de enfivelamento 
do cinto de segurança, equipamentos originais 
de fábrica: rádio AM/FM/MP3 com entrada 
USB e bluetooth, trava elétrica e vidros 
elétricos e retrovisor elétrico. Garantia do 
veículo conforme manual do fabricante com no 

PEUGEOT / EXPERT
AMBULÂNCIA  

UND 1,00 254.000,00 254.000,00 
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mínimo dois anos. DESCRITIVO DA 
TRANSORMAÇÃO: Transformação 
confeccionado em fibra de vidro sem emendas, 
aço ou em outro material de alta resistência, 
sendo necessário para total higienização e não 
proliferação de fungos, bactérias e vírus, com 
comprimento interno mínimo de 2,80 m; 
instalação do isolamento térmico-acústico com 
ação retardante quanto a propagação de chamas 
(CONTRAN 498/14), piso antiderrapante em 
compensado naval sem emendas para total 
higienização, revestimento interno nas laterais e
teto em (PRFV) fibra de vidro, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000; Armário superior na 
lateral esquerda confeccionado em compensado 
naval, aço ou em outro material de alta 
resistência, com portas de correr em acrílico, 
uma bancada para acomodação de 
equipamentos e medicamentos confeccionado 
em fibra de vidro, com aproximadamente 1 m 
de comprimento por 0,40 m de profundidade e 
0,70 m de altura do piso a bancada, sendo de 
total higienização conforme ABNT NBR 
14.561/2000; 01 Banco fixo para o médico em 
estrutura tubular, com assento e encosto com 
cinto de segurança de três pontos ou abdominal 
(justificado no projeto); 01 banco baú 
confeccionado em fibra de vidro de vidro ou 
outro material de alta resistência, na lateral, 
para duas pessoas no mínimo com cintos de 
segurança individuais, estofamentos em courvin
de alta resistência, com encosto de cabeça e 
encosto das costas individuais, assentos 
individuais e ergonômicos para a devida 
acomodação do acompanhante em altura e 
largura, respeitando distância mínima de 10 cm 
para o teto e 10 cm para joelhos em altura de 
referência de paciente de 1,80m de 
comprimento; 01 Maca retrátil com no mínimo 
1,90 m de comprimento com a cabeceira 
voltada para frente, com pés dobráveis, sistema 
escamoteável, provida de rodízios, 3 cintos de 
segurança fixos, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido, acompanhando 
colchonete; deverão ser apresentados: 
Autorização de funcionamento de empresa 
fabricante da maca e registro ou cadastramento 
na Anvisa, com garantia mínima de 12 meses. 
Ensaio da maca atendendo à norma ABNT 
NBR 14561/2000 e AMD Standard 004 feito 
por laboratório devidamente credenciado; 
Iluminação interna com 03 luminárias em leds 
no teto; Sinalizador frontal em barra linear com 
03 lentes injetadas de policarbonato na cor 
vermelha, comprimento mínimo de 690 mm, 
largura mínima de 290 mm, mínimo de 05 
blocos dianteiros, 05 blocos traseiros e 02 
blocos laterais sendo que cada bloco contém 04 
LEDs de no mínimo 3 Watts e lente defletora 
em cada LEDs; O modulo de controle deverá 
permitir a geração de efeitos luminosos que 
caracterizem o veículo parado, em 
deslocamento e em situação de emergência com
no mínimo de 13 efeitos luminosos de flash 
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distintos; Sinalizador Acústico com 
amplificador de no mínimo 100 W RMS de 
potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e 
pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 
128 dB @ 13,8 Vcc com um único autofalante; 
Sistema elétrico com 02 tomadas internas 12 
Vcc; Sistema de oxigênio com suporte para 
cilindro de 07 litros ou superior, instalação de 
um cilindro de oxigênio de 07 litros com 
válvula, manômetro, régua de oxigênio de 03 
pontas com fluxômetro / aspirador / 
umidificador; Vidro de correr e com película 
jateada na porta lateral; Abertura para 
comunicação entre a cabine e compartimento da
ambulância; Instalação de 01 suporte para soro 
fixado no balaústre; Balaústre fixado no teto; 
Equipamento operacional para gerenciamento 
do sistema elétrico da ambulância, 
possibilitando o comando de dentro da cabine 
do motorista, controlando a carga da bateria, 
ligando e desligando iluminação interna, 
ligando e desligando iluminação externa nas 
laterais e strobos no para-choque dianteiro e 
traseiro, ligando e desligando iluminação da 
entrada “farol de embarque”, ligando e 
desligando giroflex, ligando e desligando sirene
e troca de tons, ligando e desligando tomadas 
127vca/220vca e 12vcc, ligando/desligando o ar
condicionado e gerenciando a velocidade do 
mesmo. Certidão de adequação e legislação do 
trânsito (CAT) Portaria DENATRAN 
190/2009, que deverá corresponder exatamente 
ao modelo do veículo ofertado na proposta 
comercial; Ar condicionado para paciente; 
Alarme sonoro de ré; Frete para entrega do 
veículo e emplacamento para transferência do 
veículo para o município do veículo incluso.

Total: 254.000,00 

O valor total da adjudicação realizada é de R$ 254.000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais). 

Nova Cruz/RN, 15 de setembro de 2022.
_____________________________
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